
PR6Í'llTUfiA dt §t0

IPORA
IPORÍ PftA FRENTE]

Gestão 2025-2028

MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N". 431/2025

CONCF.de FKRIAS a servidora SANDRA MARA WATANAtH- 1)0

NASCIMENTO. E DÁ OUTRAS l>ROVlDÊN^lÃs!

ROBERTO DA SILVA - Prefeito numicipat de Iporã. Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ein atendimento ao memorando 676/2025.

RESOLVE;

servidora SANDRA MARAConceder FÊRIAS. a

WAT.ANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG

n" 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.352.699-53. residente e domiciliado

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o Cargo de EN F fĉ RMElItA. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde,

férias de 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023. a contar de

22/04/2025 à 01/05/2025,

I

Registra-se,
Publiqiic-se, c

Cum pra-se.

Iporã-Pr. 28 de março dc 2025.
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(dez) dias, referente ao período aquisitivo de 03/03/2022 à 02/03/2023
a contar de 07/04/2025 à 16/04/2025.

sob n°. 030.379.141-14, residente e domiciliado nesta cidade e

comarca dc Iporâ - Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 11. lotado na Secretaria Municipal

de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 dc 03/02/2025,

publicada cm 04/02/2025.

Regisira-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 28 de março de 2025.

Rcgistra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

CáJigo lücntificador:B62748l8
Iporâ-Pr. 28 de março de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 431/2025Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:EDD343lD
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SANDRA
MARA WATANARF. DO NASCIMENTO, F. DA
nilTRAS PROVIDÊNCIAS.GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 429/2025
ROBER TO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporíl, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memoranda 676/2025.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIA INÈS
CORREIA DOS SANTOS. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLVE;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporil, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e era atendimento ao
memorando 742/2025.

l - Conceder FÉRIAS, a servidora SANDR A MARA WATANABK

DO NASCI.MENTO. brasileira, casada, portadora da Cédula dc
Identidade RG n° 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"

706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca dc

Iporâ, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o Cargo de ENFERMEIRA, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias dc 10 (dez) dias referente ao

período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023, a contar de
22/04/2025 à 01/05/2025.

RESOLVE;

1 - Conceder FÉ.RTAS. a servidora LUCIA 1NÉ.S CORREIA DOS

SANTOS, brasileira, divorciada, portadora da Cédula dc Identidade
RG n”, 6.005.679-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n”.

787.338.209-53, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MÃE SOCI/VL,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,

férias de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de
01/04/2022 à 31/03/2024 a contar de 17/04/2025 àOl/05/2025.

Rcgistra-sc,
Publiquc-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 28 de março de 2025.Rcgistra-sc,
Publique-sc, e

Cumpra-se.
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3DFB4914

Iporà-Pr. 28 dc março de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE COLABOR/\ÇÃO N° 004/2025

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO FjRMADO PARA
ATENDIMENTO A ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE IPORA
- UNiPAR/UMUARAMA-USIUPAR.

O MUNICÍPIO DE IPORÃ. pessoajurídica de direito público, situada
à Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de IPORÃ-PR, inscrita
no CNPJ/MF sob n'= 75.738,484/0001-70, neste ato representado pelo

Senhor Prefeito Municipal Prefeito Roberto da Siha, brasileiro,

casado portador do RG n® 5.313.053-4 e do CPF n° 916.753.089-34,
em pleno exercicio de seu mandato e funções e do outro lado a
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE IPORÃ
UNIPAR/UMUARAMA-USIUPAR, associação civil, com sede a

Rua Kalsuo Nakata, 1250, IporâTr, inscrita no CNPJ n.°

04.955.541/0001-58. representada neste ato pelo Sr, EVERTON DE
SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG 14.268.767-4
SESP Pr e do CPF 110.232.599-66, denominada para este instrumento

particular simplesmente dc COLABORADOR, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO para
COLABORADOR melhorar a dificuldade financeira enfrentada pelos
estudantes universitários de Iporâ para arcar com os i

que 0

custos de

transporte diário até a UNIPAR, em Umuarama, e outras instituições

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D84A9409

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 430/2025

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARClA
APARECIDA RIBEIRO DF. LIMA VILVERTJ^

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

ROBERTO DA .SILVA - Prefeito municipal de Iporü, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 742/2025.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARCIA APARECIDA
RIBEIRO DF. LIMA VH.VERT. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 3.878.862-0 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n®. 524,105.959-87, residente e domiciliada nesta cidade

de Iporâ - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para o cargo de MAE SOCIAL, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, férias de 10

e comarca
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